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Página 1/1 Artigo 14 Parágrafo Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se a redação alínea “b”do inciso III do Art. 14 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº
7.494 de 2006:

Art. 14. ....

III ....

b) bolsas parciais de vinte e cinco ou cinqüenta por cento, quando necessário para o alcance
do percentual mínimo exigido.

JUSTIFICATIVA:

A alteração proposta tem como finalidade respeitar o princípio da isonomia, na medida em
que o art. 10 da Lei nº. 11.096/2005, aplicável às entidades que atuam na educação superior,
permite a concessão de bolsas parciais de vinte e cinco por cento.
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